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De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2, 
de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto a partir desta 
data, por 5 (cinco) sessões ordinárias, o prazo para interposição de recurso contra a 
deliberação pelas comissões dos projetos abaixo relacionados, na forma do último 
substitutivo apresentado, quando houver, ou do texto original:  

6) PL 654/2018 - Autor: Ver. REIS (PT)  
PARECER Nº 1536/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO 
PAULO EM 12/09/2019, PÁGINA 89, COLUNA 03.  

PARECER Nº 1921/2019 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO EM 11/10/2019, PÁGINA 101, 
COLUNA 03.  

PARECER Nº 2063/2019 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO EM 31/10/2019, PÁGINA 133, 
COLUNA 01. 

PARECER Nº 2436/2019 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 654/2018 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Reis, visa declarar de utilidade 
pública, nos termos e para os efeitos da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, e demais 
alterações, a área localizada entre as ruas Galvão Bueno e dos Aflitos, atrás da Capela de 
Nossa Senhora dos Aflitos, que compreende o antigo Cemitério dos Aflitos. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo "a fim de melhor identificação da área objeto da propositura, com base nas 
informações do Executivo às fls. 14, precisando os lotes abrangidos, sem prejuízo de 
complementação pelas Comissões de mérito a fim de identificar todos os elementos, cuja 
necessidade é apontada pelo Executivo às fls. 11". O art. 1º do substitutivo estabelece que 
"Ficam declaradas de utilidade pública, com fundamento na alínea k, do art. 5º do Decreto-Lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para serem desapropriadas judicialmente ou 
adquiridas mediante acordo, as áreas ocupadas pelos lotes 005.051.0019-3 e 005.051.0038-1, 
situadas respectivamente à Rua Galvão Bueno, nº 61-65 e Rua dos Aflitos, nº 64, Subprefeitura 
Sé, para fins de implantação de Memorial destinado à preservação de achados arqueológicos 
que revelaram os resquícios do primeiro cemitério público municipal, o Cemitério dos Aflitos, e 
de demais elementos desta área relacionados à compreensão do período colonial em São 
Paulo". 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 11/12/2019. 

Alessandro Guedes (PT) - Presidente 

Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 



Fábio Riva (PSDB) 

Isac Felix (PL) - Relator 

Ota (PSB) 

Paulo Frange (PTB) 

Rodrigo Goulart (PSD) 

Soninha Francine (CIDADANIA) - Abstenção 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 12/12/2019, p. 123 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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